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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
Portaria Nº 166/CGGP, DE 22 DE maio DE 2017 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n° 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no 
§ 2º do Artigo 8°do Decreto n° 7.133, de 19 de março de 2010, bem como no Artigo 8° da Portaria n°4.040/MJ, de 22 de 
dezembro de 2010, RESOLVE: 
Art. 1º Tornar público a quinta listagem do resultado do 6° Ciclo de Avaliação de Desempenho Individual dos servidores que 
recebem a Gratificação de Desempenho de Atividade Indigenista - GDAIN, a Gratificação de Desempenho do Plano Geral de 
Cargos do Poder Executivo - GDPGPE ou a Gratificação de Desempenho de Cargos Específicos - GDACE, conforme 
anexos, com efeitos financeiros retroativos a 1º de agosto de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 
Coordenadora-Geral 

ANEXO 

SEQUENCIAL  
MATRÍCULA DO 

AVALIADO  
NOTA FINAL DA 

AVALIAÇÃO  

1 443740 7 

2 444496 7 

3 444780 8 

4 444999 8 

5 445021 6 

6 445210 8 

7 445344 7 

8 445523 8 

9 445638 8 

10 445825 7 

11 446037 7 

12 446063 6 

13 446085 7 

14 446087 7 

15 446113 8 

16 446126 8 

17 446273 7 

18 446424 4 

19 446799 8 

20 446920 5 

21 475441 7 

22 700084 7 

23 715355 8 
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24 1019509 6 

25 1059839 8 

26 1580715 8 

27 1813412 7 

28 1818784 8 

29 1821727 8 

30 1821787 8 

31 1821923 8 

32 1821946 7 

33 1925039 7 

34 1934756 5 

35 1966001 7 

 

RETIFICAÇÃO 
Retificar no Anexo II da Portaria nº 127/CGGP, de 20 de abril de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 04, de 25 de abril 
de 2017, de modo que: 
Onde se lê: 

 Sequencial Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

1 440763 20 

Leia-se: 

Sequencial Matrícula do Avaliado Nota Final da Avaliação 

1 443038 20 

HELENIR GUILHERME 
Coordenadora-Geral 

 


